
Município de Missal
ESTADo oo pznanrÁ

FORïARXÃ flto 3$7, m* t3 DH SmïHFfiBKffi nF ?ffi31

O Prefeito Municipal de Missal, Hstado dn Faraná, no uso de suas

atribuições legais,

RH5CItì/g

Art. lo * Autorizar a Secretaria MunicipaN de Finanças a empenhar o

valor correspCIndente a $3 (tnês) diárias ao Secretário de Agricultura e Meio

Ambiente deste Mr-lnicípio de Missal, senhor Ã,rr*rs Lulu Frr=rumn, referente à

viagem à Curitiba/PR nos dias 15, 16 e 17 de setembro de 2ü?1, para participar do

Hncontro Estadual de Secretários Municipais de Agricultura e Mein Arnbiente

ENCONTRO PARANAENSË 2ü2I, promovido p*la Federmçã*. dos Ëngenheiros

Agrônornos do Paraná - FËAPR, o qual servirá pârô, além de obtenção de

conhecimento dos Programas, para troca de experiências entre os prcfisslonais da

mesma área.

Parágrafo único: 0 Secretário irá se deslocar de ônibus até Curitiba - PR.

Art. 20 - Ësta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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